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ATA DA 100ª (CENTÉSIMA) REUNIÃO DO COMITÊ DE ELEGIBILIDADE ESTATUTÁRIO
DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA – TERRACAP

Aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às quinze horas, por meio eletrônico,
realizou-se a centésima reunião do Comitê de Elegibilidade Estatutário da Companhia Imobiliária de
Brasília - Terracap, com a presença dos seus 03 (três) membros, a saber: Eduardo Henrique Corrêa da
Silva Paranhos Néris, Edson Leonardo Dalescio Sá Teles  e Wesley Alexandre Tavares . Iniciada a
reunião, convidaram a mim, Gesiel Pereira de Sousa, para secretariá-la. Em seguida, apresentaram a
Ordem do Dia: Processo nº 00111-00003224/2024-47 - Ementa: Análise de conformidade na indicação
do senhor Pedro Ivo Ferreira de Souza Junior (suplente) para compor o Conselho Fiscal da Companhia
Imobiliária de Brasília – TERRACAP; e Processo nº 00111-00000024/2026-02 - Ementa: Análise de
conformidade da senhora Ludmila Dias Fernandes inscrita para concorrer à eleição de representante dos
empregados no Conselho de Administração da Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP. Neste
âmbito, os Membros deste Colegiado trouxeram a manifestação da Divisão de Compliance da Terracap -
DICOP, prot. 201850973. Diante do exposto, o Comitê de Elegibilidade Estatutário baseado na
manifestação da Divisão de Compliance da Terracap - DICOP, bem como nos formulários apresentados
pelo indicado, nos quais firmou o cumprimento de todas as exigências legais e regulamentares, bem como
ciência das possíveis penalidades cíveis, administravas e penais por eventuais declarações falsas e, ainda,
na documentação e nas certidões negativas acostadas ao Processo 00111-00003224/2024-47, posicionou-
se pela conformidade, no que se refere ao preenchimento dos requisitos mínimos, previstos na lei nº
6.404/1976, na lei nº 13.303/2016 e no Estatuto Social da TERRACAP, e inexistências de vedações, não
havendo óbice à eleição do indicado para ocupar o cargo de Conselheiro no Conselho Fiscal da
Companhia Imobiliária de Brasília – Terracap. Quanto à análise de conformidade da senhora Ludmila
Dias Fernandes, inscrita para concorrer à eleição de representante dos empregados no Conselho de
Administração da Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP, os Membros do COEST trouxeram a
Nota Técnica Nº 6/2026 - TERRACAP/PRESI/DIJUR/COJUR, prot. 201938094, e a manifestação da
Divisão de Compliance da Terracap - DICOP, prot. 202037719. Diante do exposto, o Comitê de
Elegibilidade Estatutário baseando-se na Nota Técnica supra referenciada, na manifestação da Divisão de
Compliance - DICOP, bem como no formulário apresentado pela inscrita e acostado ao Processo 00111-
00000024/2026-02, posicionou-se, no que se refere ao preenchimento dos requisitos mínimos, previstos na
lei nº 6.404/1976, na lei nº 13.303/2016 e no Estatuto Social da Terracap, que a inscrita não preenche
aqueles requisitos, razão que impossibilita sua eleição para o Cargo de Conselheira no Conselho de
Administração da TERRACAP. Concluídos os trabalhos desta reunião e nada mais havendo a constar, eu,
Gesiel Pereira de Sousa, na qualidade de Secretário, lavrei a presente ata que, depois de lida e aprovada,
será subscrita por mim e pelos membros deste Comitê de Elegibilidade Estatutário.

 

Eduardo Henrique Corrêa da Silva Paranhos Néris
Membro do Comitê de Elegibilidade

Representante do Acionista Distrito Federal
 

Edson Leonardo Dalescio Sá Teles
Membro do Comitê de Elegibilidade

Representante do Acionista Distrito Federal
 

Wesley Alexandre Tavares
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Membro do Comitê de Elegibilidade
Representante do Acionista Distrito Federal

 
Gesiel Pereira de Sousa

Secretário da reunião
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